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GABINETE DO VEREADOR

rnorcnçÃo No 11U2021

O Vereador DENIS PEREIRA nUÂUCfO no uso de suas atribuições, com

amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral, propõe ao Egrégio

Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à Secretaria

Municipal de Governo, a Secretaria de Obras, para as seguintes providencias: Que
o executivo municipal disponihilize os esfotços necessários para criação
do projeto "Vigilância amiga" que cria critérios para convênio entre
município e comércios, residenciais, pessoas frsicas e jurídicas para a
integração de câmeras pafticulares ao sistema de videomonitoramento
de Pedro Canário,

Justificativa

A presente indicação possui objetivo de trazer maior segurançâ para os cidadãos

em consequência da maior possibilidade de acompanhamento, muitas vezes em

tempo real, dos acontecimentos na cidade. Visa aumentar a vigilância por vídeo por

toda a cidade, tanto com equipamentos da Prefeitura quanto com os particulares

que aderirem ao convênio.

Pelo o<posüo contamos com o atendimento ao que ora mlicitamos.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espirito Santo.

Em 28 de Abril de 2021.
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